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EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA

O(s) Vereador(es) que esta subscrevg com assento nesta Casa Legislativa, nomeados na
Comissão Permanente de Legislação, ]ustiça e Redação Final, nos termos do artigo 122 ao 124 do
Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROIETO DE LEI LEGISLATIVO No 01/2025,
visando INCLUIR a alteração ao inciso II do artigo 38 e MODIFICAR o artigo 47, conÍorme nova
redação abaixo.

PROIETO LEr No 0U2025

Autor: MESA DIRETORA

uAltera o inciso II do artigo 38, o capuú do artigo
:::,:r:::i:i

.,.,ri 47, cria os incisos l, II, III e paráSafo 30 e
t,...r;: .

..,,,t. 
suprime o artigo 49 da Lei Municipal no 1.375,

'.-)=: que dispõe sobre o Regime ]urídico dos
1::i: 

Senridores Públicos da Câmara Municipal de
Alta Floresta D'Oeste - RO."

o pREFEITo Do MUNtcÍpIo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE
nÔNOOtr[A, no uso de suas atribuições legais, Íaz saber que a Câmara Municipal, Estado de
Rondônia, APROVOU e ele Prefeito Municipal SANCIONA e Publica a seguinte LEI:

Art 1" - O inciso II do artigo 38 e o artigo 47 da Lei MunicipaLn" 1375, passa a vigorar com
a seguinte redação:

uArt.38. 
[_...f

I - [.,,]

Il - A parcela ile remururação iliária, proporcional aa ryríodo de atraso, ausôncias justificadas e saíilas

antecipadas, salao hipóte* ile comrynsação ile lnráio ilurante o mês ila ocorrência, a xr estabelcciila

pelaclufiaimeiliata,ressaktailas as concesúes fu qw tratao art.90 e apresentação ile atestailoméilico"

oArt. 47. O auxíhio-alirrcntação wrá conceiliilo no âmbito iln Ünura Municipal de Alta Florcsta

D'Oeste e calculaila comba* no oalor da Unidade Pailrãa Fisr;al (UPF) estabeleciila pelo Município,
xndo fixaila em L2,6 (daze inteiros e rrzis decimos) UPEs, aos xguintcsbenefrciárias:

I - os ffiruidores eíetiaos dn Câmara Municipal;

il - os seraidores comissionados da ümara Municipal;

lll - os agentes políticos da Ümara Municipal.
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Parágrafo Terceiro - Os bercfciáios mencionados no inciso lll, ila caput ilo Arügo 47, terão um
ilesconta de 1N% no bercficio, cafi suas faltas injustificailns nas Sessões, *jam elas Orilináias ou
Extraardináias, excedam 50% ilo totnl no mês.

AÍt. 2" - Fica suprimido o artigo 49 da Lei Municipal no 1.375 e suas alterações.

AÍt. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de
Lo de março de2025, e Íevoga as disposições em contrário.

Palácio Claudomiro Neves da Silva, aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte
a

e clnco.
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